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	CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA

VEREADOR OLEGÁRIO DE MOURA LEITE



REQUERIMENTO: 010/2026. 

Estiva, MG, 03 de abril de 2026.
Ao
Prefeito Municipal.
Assunto: Solicitação de informações – Tubulação Bairro Córrego dos Mulatos/Estiva.
Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Com os nossos cumprimentos e com base no artigo 31 da Constituição Federal de 1988 e no Regimento Interno desta Casa Legislativa (artigo 130), venho, em conformidade com o dever de fiscalização do Poder Legislativo e princípio da transparência, solicitar as seguintes informações:

1. Há cronograma formal de execução de obras referente ao esgoto no bairro? Em caso positivo, requer seja encaminhada cópia detalhada, com previsão de início e conclusão, bem como cronograma;

2. Ainda, em caso positivo, há previsão de obras no trecho compreendido entre a residência do Sr. Tiago (ou nas proximidades do Posto Zé Camilo) até o Bar do Tião Artur;

3. Há previsão de substituição da rede mestre de esgoto existente no referido trecho, tendo em vista que a tubulação atual é de baixa espessura, não suportando adequadamente o fluxo, o que tem ocasionado transtornos à população local;

4. Caso não haja previsão de substituição da referida rede, quais medidas serão adotadas pelo Poder Executivo para solucionar o problema de insuficiência da vazão do sistema de esgotamento sanitário;

5. Informar, ainda, qual empresa é responsável pela execução da obra e se houve fiscalização técnica quanto à adequação da tubulação utilizada.

O presente requerimento se justifica diante das reiteradas reclamações dos moradores da região do Córrego dos Mulatos, especialmente no trecho acima mencionado, onde há indícios de que a tubulação instalada não atende à demanda local, podendo ocasionar problemas sanitários e ambientais.

A atuação fiscalizatória do Poder Legislativo encontra amparo no art. 31 da Constituição Federal, que estabelece o dever de fiscalização do Município pela Câmara Municipal, bem como no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que trata da competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local.

Solicita-se que as informações sejam encaminhadas a esta Casa no prazo legal.

Sendo o que nos cabe, reiteramos nossos votos de estima.
____________________________________ 

TARCISO XAVIER PEREIRA
Vereador
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